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PORTARIA Nº. 091, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 

 

SUMULA: Nomeia Membro para Equipe de Controle Interno. 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré – Estado do Paraná, no uso 

legal de suas atribuições legais e de acordo com o art. 26,27,28 e anexo IX da Lei Municipal nº. 564 de 27 

de março de 2015.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear, a partir de 01/05/2021, a Srtª. LUCIMARA DE FREITAS AGUIAR – Matr. 274.1, 

portadora de cédula de identidade RG nº. 8.957.931-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº. 045.489.459-70, 

cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, para compor a Equipe de Controle Interno do município 

de Barra do Jacaré – PR.  

 

Art. 2º. Conceder a servidora em questão, Função Gratificada (FG 01), conforme contido no cap. VII, 

artigos 25à28 e anexo IX e X da Lei Municipal nº. 564 de 27/03/2015.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor a partir data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, em 30 de abril de 2021.  

 

 

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 


